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46661 Bianca Gonçalves Da Silva 16 Indeferido 16

47935 Brigiti Bandini 18 Indeferido 18

47831 Leandro Baptista De Almeida 16,5 Indeferido 16,5

44789 Luiza Beatriz Alves Mauro 18 Indeferido 18

47795 Mariana Pitasse Fragoso 16 Indeferido 16

47962 Mariana Teixeira Da Silva 12,5 Indeferido 12,5

47989 Teresa Cristina Calegari Silva 9,5 Indeferido 9,5

47822 Thiago Inacio Gomes 18,5 Indeferido 18,5

47853 Vanda Viana Gomes 14,5 Indeferido 14,5 A candidata tem restrição de horário.

Conforme os critérios estabelecidos em Edital, a banca avaliadora recuperou o desem-
penho da pessoa candidata, deliberando pela manutenção da nota aferida na etapa da 
entrevista.

Os critérios de avaliação descritos no edital foram devidamente considerados durante a 
entrevista e registrados pela banca responsável, entendendo que a Caravana apresen-
ta diversas peculiaridades pertinentes na estrada que foram observadas e considera-
das. Portanto, permanece mantida a decisão anteriormente divulgada.

A banca avaliadora recuperou o processo de desempenho da pessoa candidata con-
forme os critérios expressos em Edital e mantém a nota aferida na etapa da entrevista.

Os critérios de avaliação previstos no edital foram devidamente analisados e conside-
rados pela banca responsável durante a realização da entrevista, em conformidade 
com os parâmetros estabelecidos. Após a revisão dos aspectos apresentados no re-
curso, permanece mantida a decisão anteriormente divulgada.

Para todos os candidatos FECTI, foram consideradas a adequação da carga horária 
com as outras atividades desenvolvidas e a experiência em Divulgação e Populariza-
ção da Ciência. Na bolsa pleiteada, também foi considerada a experiência de utilização 
de softwares que possibilitem a criação de materiais de divulgação..

Os critérios de avaliação descritos no edital foram devidamente considerados durante a 
entrevista e registrados pela banca responsável. Portanto, permanece mantida a deci-
são anteriormente divulgada.

Para a avaliação de sua candidatura foi considerada a jornada de 20h.  A errata já foi 
publicada. Para avaliação da disponibilidade de tempo foi considerada a adequação da 
carga horária com as outras atividades desenvolvidas, especialmente quando eram ati-
vidades 40h DE. Para o item adequação do perfil foi considerada a experiência em Di-
vulgação e Popularização da Ciência.

Os critérios de avaliação estabelecidos no edital foram devidamente observados pela 
banca avaliadora durante a entrevista, com os respectivos registros realizados confor-
me os parâmetros previstos. Dessa forma, fica mantida a decisão anteriormente comu-
nicada.
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